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RESOLUÇÃO 1/2024

 ALTERA DISPOSITIVOS DA RESOLUÇÃO
12, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE
DISPÕE SORE O REGIMENTO INTERNO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento
Interno da Câmara, promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º  O Parágrafo Único do Art. 144 da Resolução 12/2018 passa a ter a seguinte redação:

"Art. 144 (...)

Parágrafo Único - Quando a Proposição for subscrita por 3 ou
mais vereadores, a mesma somente poderá ser retirada de
tramitação  por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos vereadores
que a subscreveram. "

Art. 2º Os demais dispositivos da Resolução 12, de 13 de dezembro de 2018, permanecem
inalterados. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Celestino Batista, 12 de março de 2024.

VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA
Presidente

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 12 de março de
2024._____________________________ Ver. Éder Damasceno Silva  - Secretário.


